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-Presidente da Crnara- 

VRADOR RONO RM _MES SILVA 

-1Q Eecretrio da Câmara- 

PROJO DE LI NQ 44/92 

DÁ DIINAÇXO À RUA 14 ( QUATORZ E) DO BAIRRO 

PAULO VI DE RUA 'PAULO GOYATÁ ALBAW9E" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

• ART. 1 — Pica denominada r?PXULO  =AT ALBNTS" a Rua 14 (Qua-

torze) do Bairro Paulo VI. 

ART. 2 — -Revogam-se as disposiç6es em contrario, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALS.CIO DO LGILATIVO iUNICIPAL, AOS 29 DIAS DO M3 

D2 ABRIL DE 1992. 



Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta' ART. 

Lei em vigor na data de sua publicaço. 

23' 

• ç. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PROJETO DE LEI NQ 44/92 

DA DENOMINAÇO 7 RUA 14(QUATORZE) DO BAIRRO 

PAULO VI DE RUA "PAULO.GOYATI ALBANESE" 

A Cmara Municipal de Conselheiro Laf'aiete decreta: 

RfLA 1  yjQFica denominada "PAULO GOYAT4 ALBANESE" a Rua 14 (qua-

t
o1f(rze) 

do Bairro Paulo VI 

SALA DAS SESSES, 12 de março de 1992. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 

À Comí,âo de E'nomj'. Poijtj..* 
Urbana G Rural para parecer 

o3 iL 

Presidente 



PROJETO DE LEI NQ 44/92 

D/ DENOMINAÇÃO ? RUA 14(QUATORZE) DO BAIRRO 

PAULO VI DE RUA "PAULO GoYATA ALBANESE" 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

0 
ART. IQ - Fica denominada "PAULO GOVATÁ ALBP%NESE" a Rua 14 (qua- 

torze) do Bairro Paulo VI. 

ART. 29 - Revogam-se as disposições em %ontrrio, etrando esta' 

Lei em vigor na data de sua pub1icaço. 

SALA DAS SESSES, 12 de março de 1992. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 



Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

JUSTIFICATIVA 

PAULO GOYATÁ AL.BANESE nasceu em Santos Dumont-MG, aos 

03 de março de 1932, faleceu em Barbacena aos 08/02/91. 

Cursou o curso superior em 1956 na Escota Nacional de 

Minas e Metalurgia da Universidade do Brasil-Ouro Preto. 

Em 1956, recebeu o Titulo de Engenheiro de Minas, Me- 

talurgia e Civil, e, posteriormente, em 1974 - Engenheiro de 

Segurança do Trabalho. 

Iniciou sua vida profissional na Companhia Meridional 

de Mineração em Cons. Lafalete, e, transferido pela Empresa, 

implantou a Mina de Manganê s de Urucum em Mato Grosso. 

Regressando a Minas Gerais, trabalhou para a Hana Mi- 

ning Cornpany em Raposos e Nova Lima, no mapeamento geológico 

das galerias auríferas da mina de Morro Velho. 

Trabalhou um breve período na Companhia Industrial 

Santa Matilde, na Ind. Queir ó s Júnior 5/A- Indústria 5idertr - 

gica, exercendc o rargo de Engenheiro Chefe e Superintendente' 

da Usina de Gaga, quando criou e desenvolveu o leito de fuso' 

para o primeiro ferro gusa especial, atendendo a indústria au-

tomobilística nacional. 

Em 1977 passou a exercer o cargo de Engenheiro Coor - 

denador do Controle Tecnológico do Concreto, Solo e Asfalto, 

nas obras de implantaçã o da Açominas. 

Recebeu o Título de Cidadão Honorrio de Cons. Laf'aie 

te (Resoluç ão n9 45/81) 

SALA DAS SESSÕES, 12 de março de 1992. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 



JUSTIFICATIVA 

PAULO GOYATA ALBANESE nasceu em Santos Dumont-MG, aos 

$3 de março de 1932, faleceu em Barbacena aos 08/02/91. 

Cursou o curso superior em 1956 na Escola Nacional de 

Minas e Metalurgia da Universidade do Brasil-Ouro Preto. 

Em 1956, recebeu o Titulo de Engenheiro de Minas, Me- 

talurgia e Civil, e, posteriormente, em 1974 - Engenheiro de 

Segurança do Trabalho. 

Iniciou sua vida profissional na Companhia Meridional 

de Mineraço em Cons. LaPaiete, e, transferido pela Empresa, 

implantou a Mina de Manganês de Urucum em Mato Grosso. 

Regressando a Minas Gerais, trabalhou para a Hana Mi-

ning Company em Raposos e Nova Lima, no mapeamento geológica 

das galerias aurfferas da mina de Morro Velho. 

Trabalhou um breve período na Companhia Industrial 

Santa Matilde, na Ind. Queirós Júnior 5/A- Indústria SiderLr 

gica, exercendo o cargo de Engenheiro Chefe e Superintendente' 

da Usina de Cag, quando criou e desenvolveu o leito de fuso' 

para o primeiro ferro gusa especial, atendendo a indistria au-

tomobilística nacional. 

Em 1977 passou a exercer o cargo de Engenheiro Coor 

denador do Controle Tecnológico do Concreto, Solo e Asfalto, 

nas obras de implantação da Açominas. 

Recebeu o Titulo de Cidado Honorário de Cone. Lafai 

te (Resolução nQ 45/81) 

SALA DAS SESSES, 12 de março de 1992. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaíete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

AO PROJETO DE LEI N2  44/92 

RELATÓRIO 

z ,) 

O presente Projeto de Lei dá denominação a 

via publica. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei se encontra nos limites defi 

nidos no Regimento Interno da Casa, bem como de acordo com 

as normas legais. 

CONCLUSÃO 

No havendo discordância de natureza jurídica)  

que o Projeto seja discutido e votado pela Câmara em Plen - 

rio, após competente parecer da Comissão de Economia, Políti 

ca Urbana e Rural. 

SALA DAS COMISS3ES, 17 DE MARÇO DE 1992 

o 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

PARECER CO  COMISSO DE ECONOMIA,POLITICA URBANA 

E RURAL AO PROJETO DE LEI NQ 44/92 

RELATÓRIO: 

Projeto de Lei NQ 44/92 dá denominação à via pública 

no Bairro Paulo VI, 

FUNt\MENTAÇO: 

Trata—se o referido Projeto de homenagem das mais ' 

justas e está,  o mesmo dentro das normas legais. 

CONCLUO: 

Esta Comisso é de parecer favorável e que o mesmo o 

seja encaminhado 'a apreciaço da egrégia Câmara. 

SALA DAS COMISSES918 DE MARÇO DE 1992. 

VERE&DOR  EDMUN DE~ PEDR~O 

VEREADOR'  ROÍF 6 PINTO 



SALA DAS Ca\iISSES9 28 DE ABRIL DE 1992. 

VER2ADOR MA • VNCIOS LOPES D 

JO /TÂUIO DE SOtJZA DIAS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

 

C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER DA CISSXO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE 

LEI NQ 44/92 

A Comissão de Redação é de parecer que 

o Projeto de Lei NQ 44/92 deva ser aprovado com a sua 

Redação original. 



ALDO F*MISC 
•-Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI Ni 3.127/92 

i ornoez A ma 14 (*ci) Do 

pmw VI DE ma "PALJW (X)YATÁ ALE'. 

A Cí~ Municipal de ConeelMi ro Lafalete dect* 

te, e eu, Prefeito Mwfloipal,sanoiono * seguinte Leis  

Art. 1* Pica denominada "PAULO GOTATÁ ALBAI4LSZ" a Rua 14 (Quatar 
e.) do Bairro Paulo Vi. 

Art. 2*  Revogam-se as disposições em oontrrLo, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua pubiicaçõe. 

  

Mando, portanto, e todas as autoridaden a quem o conheci 
sentas szeouçso desta Lii pertencerem que a cumprem e a 
Cagam cumprir to int.iremente COiflO nele se cont~. 

 

  

PALÂCIO DA PRUZXTURA MUNICIPAL DE CON8LMZIRO L.MAIETZ, 

AOS 18 DE MAIO DE 1992. 


